
 

 

DECLARAÇÃO ESCRITA DE VOTO 

 

 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 993/2020 

 

 

 

 

A Medida Provisória nº 993, de 2020 - (Do Poder Executivo) que autoriza a prorrogação de 

contratos por tempo determinado no âmbito do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

– INCRA. Nos termos do parágrafo único do artigo 182 do RICD, DECLARO QUE, na votação 

Nominal do DTQ n. 1 da Medida Provisória nº 993/2020 (que tratava da exigência de concurso 

público ao final da prorrogação dos contratos) votei SIM à emenda. 

 

 

 

 

Sala das Sessões, em 18 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

Deputado Paulo Pimenta (PT-RS) 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Dep. Paulo Pimenta – PT/RS 
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